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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO No 20.07.01/20 17 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DI~ ANÁLISE, DIAGNÓSTICO E 
R EALIZ.\Ç.\0 DE EX:\ \1ES DE .\P .\REI 110 
DIGESTIVO, QLE ENTRE ~ I CELEBRA \1 O 
\1l "iiCÍ PIO DE .JO \O LI~BO. \ ( \1 \) E .\ 1:'\IPRFC.,.\ 
CLJ\l(A CARDIOG ASTRO LTDA., r\A FOR\L\ 
ABAIXO. 

Aos vinte dias do mês de Julho do ano de 2017. de um lado. o M UNICÍPIO DE JOÃO LISBOA. 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no C0.PJ sob o n" 07.000.300 0001-IU. com sedl' 
administrati' a na A'. Imperatriz no I 33 I. C~ntro. reprcs~ntado pelo Secretúrio 1\ lunil:ipal de ~.tud~..· 

Sr. CLEONALDO PE R EIRA DI~IZ. hra-,ileiro. casado . .tgcnte pol11iu.>. port.tdor d.t ..-eJldd d~.. 

identidade de n° I g95588200 1-8 SSP-t'vlt\ e do t'PI 11" 67().655.) 13-UU. dorm ante Lh:num1nc~du 
simplesmente de CO:\TRATANTE e. Jo outro lado. a ~mpn:sa CLÍ~I C'A CARDIOGASTRO 
LTDA .. pessoajundica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 13.93-L066 0001-09. com sede 
na ROD BR 22~ s n KM 02 Salas OI c 03. Jardim América. '\çailândia - MA. neste ato 
representada pelo ~r. Benjamim de O li\ eira. brasileiro. solteiro. empresa no. portador (.ht ceduh.t de 
identidade de n° 41).58 CRM-M:\ e do CPr n° 782.253.379-72. donnante denom1naua simpk-.mente 
de CONTRATADO. t~ndo em 'ist.t 1.> que ~:on<.;t,t no Pregão Prewncial n" O~ 112017 - ( Pl. qu~.: 

passa a integrar ~slL' ithlnlmt:nlo ind~pt:ndt:lllemente de transt.:riçào. nu pan~: em que com t:!\k não 
contlnar. resoh em. Je comum acordo. celebrar o prest!ntt.? contrato. regido peh1 l e i n'' I 0.5.20 0.2 c 
Lei n° 8.666/93. mediante as clúusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste a contratação de ~~n iço-. m~uil:O'> ue análise. diagnóstico c reali~<.tçàu d~.· 

exames de aparei hu cl igesti' o para o alt'lll..ltmcnto da-. nect:'i'ildadc.., d<t \ecrl't.tria 1\ lu111~1 pai "k 
Saúde. em conformidade com o Pregào Prt:-;encial n" l).f I '20 17-( 'Pl e 'iCll'> ane\o'>. ~lut: 
indepcnuenll: de tr.mscriçào integram esk' Instrumento para tt>dos os Iins e efeitos l~gais O pn:suHc 
contrato estú consubstanciado nu pt\.>Ccuiml.!nto licitatóriu realiLado na forma da l e1 n'' 
I 0.520/2002. 

CL.\t SULA SEC.l :\D \ -D-\S OBRJG.\ÇÕE~ DA CO\ I'RAT \D \ 
Na execução do objeto do presenk Contrato. ubriga-se a Cül\ I RA I AD. \ " em i dar tu"lu o 
t:mpenho e dedic.tçào ncccss.trios ao lid c adequado cumprimento do-. cncmgo~ qul' lh~.·s -.iio 
confiados. obrigando-se amda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço. emitida pelo ~etor 
competente da Prdeitura Municipal de João Lisboa- MA. cujas cópias deverão ser apresentadas em 
anexo às respecti\ as notas tiscais para efeih.> de pagamento: 
li) respeitar o pra/o estipulado por e~te contrato para a e:-.ccuçiio <.lo objeto: 
li!) n::parar. corn~u. remo' er ou ::.ub!)tinm ds su.ts e\pctbi.l'-. no tot.tl ou em parte. l' \Jbjl'LO do 
contrato em que ~1.! 'eri tkurem tncorrc.:ções ou de! I.! I tos lkcorn;!ntes du execuçào. 
IV) comunicar a I ISC't\LIZAÇ'ÃO qualquer irregularidade L' prm idenci.ts a '>Crem tomaua-. na 
execução do objeto. 
V) facilitar à FJSC \Ll/,\Ç ÃO o acl.!sso aos procedimentos e ll'cnica" adotados: 
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VI) responder intcgralm~:nte por perdas c danos que 'i~:r a causar ao CO'\ IRA 1 A ll ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culpo:::.a. ;)ua ou dos seu:::. pr~postos. 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VIl) Manter durante o prazo de execução do Contrato as C:\igência:::. de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitant~ ( 0'\TRATt\DO(,\) rl;.'splmd~·rú. p~rantt.' o usu.trio. por e\~ntuai ... datHb morai-.,~· 
materiais resultant~.., da utiliza<;ào do objdo da licitação. independentemente de culpa; 
IX) Promover o atendimento no llospit .. tl \ luntupal. tndumdo J pn:paraçào do:-. pacientes para os 
exames: 
X) Disponibili1ar os seguintes equipamentos: 

a) Processadora: 
b) L· ndoscópio: 
c) ColonoscopilL 
d) Oximctro Je Pulso: 
e) Monitores: 
t) Aspirador: 
g) Cauterio Eletrico; 
h) Computadores: 
i) Impressora: 
j) r-..1ateriais ncccssarios ú reali;açào dos e'ames: 
k) Capas com .t logomarca do llospn.d \ltultctp.d. 

XI) A contratada de\erá disponibili1.ar no mínimo 02 (dois) funcionários para o acompanhamento e 
execução dos sen iços. 

PARÁGRAFO (1'~ ICO O CONTRA T.\ TI· não aceitarú. sob nenhum pretexto. a tran:::.ferência 
de responsabilidade da COl'. IRA I ADA para outr,\s entidad~·s. sejam fabricantes, te~nt~lh \llt 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGA('ÕES DA CONTRATA 1\ITE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CO~ r R.\ I A~ 11:. se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma com encionada neste instrumento. desde que preenchtd.t-; ,ts 
formalidades pre\ istas ne~te Contrato: 
li) Designar o -;cn tdor l dipe Si h a da ( onceiçào. Chde ch: Di' isJo. Portaria n" 215. 2017 para. na 
qualidade de li'>cal ,tt:ompanhar a e--.ecu<;t"to Jo objeto dcsk ( 'ontrato: 
III) Comunicar a contratada. atra\ c" do s~n ido r designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA~: EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A \ igência do presente contrato scra ate 3 I (trinta e um) de Dezembro de 2017. podendo ser 
prorrogadoladiti' ado de acordo com neces:::.id.tde da contratante e dada a c.tractcrística de -;cn iços 
contínuos do obj~·to a ser contratado. ticandu comprll\ .tda a '<lntag~·m cconÕnliL.t para a 
Administração Publica. nos termos do art 57. inc. 11 da L~.!i n 8.6()6 93 
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PARAGRAFO tJl\1('0 -O prazo para a e;...ccuçào elo objeto d~.!~tl.! contrato~ imediato. wnforlll\.' 
as necessidades da l.)ecretaria Municipal de Saúde 

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAME NTO 
O valor do presente contrato é de até R$ 80.000.00 (oitenta mi l reais) 

PARÁGRAFO PRIM EIRO 
O pagamento u COt'\ I R \TADr\ scrú ~ll:tuado pela Secn:taria Municipal de Finanças ou por outro 
setor específico da Prd't:itura \lunicipal de JoJo Li~boa - i\ L\. no prazo nuí:-.imo de até 10 (trinta) 
dias, mediante apresentação da nota liscal de' idamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFOSEGL~DO 
Os preços incluem todas as despesas com imposto~. seguros. fretes. ta:-.as ou outro~ encargo~ 

eventualmente incidellt~:s sobre os prouuto~. não podendo sofrer reaju::.tc de qualqu~r naturc1a. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFIC-\(AO OR( .\ME~ rARL\ E E:\IPENIIO 
As despesas decorrentes da contratação correràt) a conta dos segumtes recursos: 

10.302.02 10.2-070- Atend. de Média c Alta Complexidade Ambulatorial e Hospita lar 
3.3.90.39 - Outros scn iços de terceiros pessoa jurídica 

CLÁLSULA SE'I 1:\IA - DAS PENALIDADES 
O d~:scumprimento. total ou parcial. de qualquer da') obrigações ora c::.tabelccidas. sujeitara a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei n° I 0.51012002 c Lei n g_666 93. garantida pré\ ia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRJ:\IEIRO 
No caso de inadimph:mento na execução total ou parcial do U\ ençado. bem como nu atraso na 
execução contratual. o adjudicatário lk:uá sujl.!ito às pl.!nalidades abai\.o relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa \.'111 regul.tr prOC\.':,so ndmtntstratn l>: 

a) Ad\ ertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento ele contratar com a 

Prelt:iwra \ lunicipal de João Lisboa -MA: 
d) Ol.!clara~ào de inidoneidade para licitar ou contratar t.om a Admtnistraçào Publica. 

PARAGRAFO SEGl i'OO 
O atraso na e:\ecuçào do objeto da presente contratação implicarú na incidência de multa d~: I% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo 'alo r: 

PARÁGRAFO TER< EIRO 
Caso o atraso seju superior a dois dias Útl.!is restarú cMactt.·ri/ado o Lkscumprimentu total da 
obrigação contratual. C<tbcndo <~ • \dmmtstraçào Publica prl>ll10h't ,~:, mcdtd.ts cJbn ct'). 
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O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a n:cu~a em executar o objeto 
contratado implicara na incidência de mult.t de J0°,o (de1 por Lento). cJiculada sobre o\ alor tot,ll do 
Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções I..!Stabelccidas; 

PARÁGRAFO QLI NTO 
A aplicação das penalidades será prect.!dida da concessão da oportunidade de ampla defe-.u por p<u1e 
do adjudicatário. na forma da L~:i; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os 'alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administratiYa. 
devendo ser recolh1da no prazo máximo de I O ( de.l) dias corridos. a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou. se não atendido, judicialmente, pelo rito c com os encargos da execução fiscaL 
assegurado o contraditóno e ampla ddt!sa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas ponentura aplicadas como -..mçào não t~m c<ll".tter 
compensatório c seu pagamento não e~imirá a contratada da n:sponsabiiH.htde por pcrd<ts c d,mos 
decorrentes das inlrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RI~SCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseJara a sua re'>cisão com as conseqü~ncias 
contratuais e as pre\ istas em L e i ou regulam~:nto. 

PARÁGRAFO PRIMI•: IRO - Constitul.;!m moti\os para rescisão de pkno direito do pn .. ·-.ento.: 
contrato as hipóteso.:s ekncadas no art 78. d..t Lei ~L666 93. 

PARr\GRAFO ~EGt;~OO - A rescisão do prt!sentc Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos I a XII e X\'11 do art. 
78. da Lei n° 8.666 93. dt!\ endo ser precedida de autori1ação l.!scrita 1.! fundamentada da autondade 
superior. 

PARr\GRAFO '11-.RCEIRO - l:ste Contrato pod...:rá s...:r rescindido por con\en\·.:io das partes . ..,._:m 
qualquer sanção ou penalidade. redu.lido a termo no proc~:sso de licitação. desde que haja 
comeniência para .1 COl\ TRAI AI\ 1 L. 

PARÁGRAI<'O Ql ARTO Fica ainda assegurado ú COJ\TR.\ I A~ TI o direito ã rese1sao 
unilateral deste ( omrato independentemente de a\ iso e~trajudicial cn1 into.:rpelação jud1ci .. tl no.., 
seguinto.:s casos: 

a) Pan1 atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mímma <.k 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CO~TRA 1,\\ TE. tt!ita em base contratual: 
c) transferência do objeto dest~: Contrato a terceiros. no todo ou em p<u1e. sem autoriLa<;.:\o pn .. '\ 1a c 
e'\ pressa da CO~ IRA T \\I l · 
d) clesatendimentu das determinaçõcs ro.:g.ul .. tro.: ... de n.:presL'ntant...:s quo.: lurem pl.'la 
CONl RA 1 A 'TL para acompanhar. na qualidade de fiscaL a t:'\o.:cuçilo do objeto: 
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e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NO\>A- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que 'ier a sofrer a CO 'I RA 1 A\ I L ou 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, da CO 'IRA I ADA ou de seus 
prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - I\1A. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dtl\ idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim ha' erem. entre si. ajustado e contratado. é lm rado o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ias de igual teor que. depois de lido e achado confonne. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas . 

CONTRAT 
Secretário Municipal de S~úde ? / , 

y E· ,..-- c& -~VL( t~ ~ 
CONTRATADO 
Representante Legal 

CPF: Jl{)?;~~1/ 

CPF (');) fijf;.3:SJ.:::..'/5 

.l1.lfto I t'>hua t \L\J. :!O de Julhu de ~O 17 
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